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É Sem

Recebido Po
Senhor Presidente

mcaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Ass
embléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado à alienar, mediante doação, ao

Município de Garça, terreno, com benfeitorias, ali situado.

Tenho a honra de «

Composto de duas áreas, O

7.425,10m?. Nele foi construído Ginásio de
 Esporte

EEPG Hilmar Machado de Oliveira.

imóvel mede, no total,

que, originariamente,

pertencia à

Autorizado pelo Decreto no 22.871, de 5 
de novem-

bro de 1984, o Estado concedeu ao referido Município o 
uso daquele bem

estabelecendo-se, à vista do disposto no artigo 3o,

mpo necessário À adoção das medidas
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público, a título precário,

& que tal permissão vigoraria pelo te

destinadas a consumar sua doação.4
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= Nesses termos, € considerando que o permissionário
e. ' , o “

£3: deu cumprimento aos encargos que lhe foram impostos no respectivo Termo",
da transferência definitiva do imóvel.

cogita-se, agora, precisamente,

Expostas, assim, as razões determinantes de m
inha

à instrução da matéria,

iniciativa, é fazendo juntar os documentos necessários

submeto o assunto a essa Casa de Leis.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO -2.-.

ESTADO DE SÃO PAULO

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos

de elevada consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTAD:

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Lei no s de de de 1996.

Autoriza a Fazenda do Estado a doar,

ao Municipio de Garça,
ca.

o imóvel que especifi-

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante doação, ao Município de Garça, imóvel com a área de

7.425,10m?, ali situado, onde já se acha instalado Ginásio de Esportes.

Artigo 2o - O imóvel, a que

rior, compõe-se de duas áreas, as quais devidamente c;

de no 0287 €3 constante do Processo no 222/85-PR-11

vem e confrontam:

Área "A!

se refere o artigo ante-

aracterizadas na Planta

(PGE, assim se descre-

inicia no ponto "1", igralizado na interseção dos
alinhamentos das Ruas João Bento e Caram
pelo alinhamento da Rua João Bento, n

(setenta e seis metros e dezesseis centimetros
"

ru; deste ponto, segue
distância de 76.16m

, até encontrar o ponto

2"; deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento da Rua
Guanabara, na distância de 80m (oitenta
onto "3"; deste ponto, deflete à direita e se

etros), até encontrar o

e pelo alinhamento da

ua Cascata, na distância de 74,56m (setenta e quatro metros e cin-
quan e seis centimetros), até encontrar o ponto "4"; deste ponto,
eflete à direita e segue pelo alinhamento

distância de 80m (oitenta metros) até encon!

perfazendo esses alinhamentos e distân
6.028,80m? (seis mil, vinte e oito metros e
drados).

da Rua Caramuru, na

ar o ponto inicial "1",

jas a superficie de
itenta decímetros qua-
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ESTADO DE SÃO PAULO

Área "B”

inicia no ponto "1" locali
alinhamentos das Ruas Cascata e Caramuru
alinhamento da Rua Caramuru, na distânci

encontrar o ponto "2". deste ponto, deflete
alinhamento da antiga Estra:

ponto "3o". deste ponto, deflete à esquerda

ado na interseção dos
deste ponto, segue pelo

de 3m (três metros) até

à esquerda e segue pelo
da Fazenda Cascata, na distância de

segue pelo alinhamento

80,50m (oitenta metros e cinquenta rãa Segue até encontrar o

da Rua Guanabara na distância de 35m (tr

encontrar o ponto "4"; deste ponto, deflete

quatro metros e sessenta centímetros), até

“1”: perfazendo esses alinhamentos e di
1.396,30m? (um mil, trezentos e noventa e

cimetros quadrados).

alinhamento da Rua Cascata, na o) até

nta e cinco metros), até

à esquerda e segue pelo
de 74,60m (setenta e

ncontrar o ponto inicial

âncias a superficie de
seis metros e trinta de-

Artigo 3o - Da escritura deverão constar cláusulas e

condições que vedem a transferência do imóvel a qualquer título, estipu-

lando-se que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, indepen-

dentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos

de 1996.

de

Mário Cbvas
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTI Jo
PROCURADORIA GERAL o EMO

PROCURADORIA REGIONAL DE Ema tissue

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO

DIRETORIA DO SECI.1lp

PROCESSO : PR.11,0222/85

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

ASSUNTO : DOAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES, SITUADO À RUA

JOKO BENTO, ESQUINA COM |A RUA CARAMURU,

LOCAL * MUNICIPIO E COMARCA DE GARÇA

LAUDO TÉCIIEO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

11 - VISTORIA

II - MEMORIAL DESCRITIVO

1 = AVALIAÇÃO

v - ENCERRAMENTO

VI - PLANTA (ANEXO)

MOD. 2.050 - PGE
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇ

PROCURADORIA GERAL DO EST

PROCURADORIA REGIONAL DE MARILIA
ra Lucia Leteo Noknesima

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBEJRÁIEO Setor Subetists

I o - CONSIDERAÇÕES PRELLUINARES

Cuida o presente processb de DOAÇÃO do Ginásio

de Esportes, situado à Rua João Bento,| esquina com a Rua Ca

ramuru, na cidade de garça, compreendido de duas áreas, ou -

seja, 6,028,80 m2 e 1.396,30. m2, perfazendo a superfície de

7.425,10 m2 e área construída de 1,740,73 m2.

II - VISTORIA

Através da vistoria constatamos que o local é

dotado de todos os melhoramentos públicos, possuindo solce sg

co, topografia ligeiramente inélinada no sentido da Rua Cara

muru para a Rua Guanabara e distante do centro da cidade -

aproximadamente 1,5km,

III - MEMORIAL DESCRITIVO

1 DO TERRENO
III

lj, AREA Mar

Tem início no ponto "1", denominado em planta

anexa; localizado na interseção dos alinhamentos das Ruas -—

João Bento e Caramuru; deste ponto, segue pelo alinhamento -

de Rua João Bento, na distância de 76,16m, até encontrar o

ponto "2%; deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinha

mento da Rua Guanabara, na distância do 80,00m, até encon -—
trar o ponto "3"; deste ponto, deflete à direita e segue pe-

lo alinhamento da Rua Cascata, ria distância de 74,56m, até —

encontrar o ponto "4"; deste ponto, defiete À direita e ss

gue pelo alínharentoda Rua Carsmuru, na distância de 80,00m

até encontrar o ponto inicial "1"; perfazendo esses alinha -

mentos e distâncias a superfície de 6,028,80 ma(seis mil,vin

te e oito metros e oitenta decímetros quadrados).

MOD. 2.050 - PGE



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA
A

PROCURADORIA GERAL DO ESTA

PROCURADORIA REGIONAL DE MARI LIS Faria rico Rntresima

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO TilOBPRRÁRIOSsto:Subsrivas

Hl,> AREA!BM

Tem início no ponto “1*, denominado em planta-

anexa; localizado na interseção dos alinhamentos das Ruas -—

Cascata e Caramuru; deste ponto, segue pelo alinhamento da

Rua Caramuru, na distância de 3,00m até encontrar o ponto -

"2%; deste ponto, deflete à esquerda e pegue pelo alinhanen

to da antiga Estrada da Fazenda Cascata, na distância de -

80,50m, até encontrar o ponto “3”; deste ponto, deflete à

esquerda e segue pelo alinhamento da Ruk Guanabara na distên

cia de 35,00m, eté encontrar o ponto “dt; deste ponto, defle

te à esquerda e segue pelo alinhamento lda Rua Cascata, na dis

tância de 74,60m, até encontrar o ponto inicial "1"; perfa -

zendo esses alinhamentos e distâncias a superfície de =

1,396,30m2 (hum mil, trezentos e noventa e seis metros e trin

ta decímetros quadrados).

HI, DA CONSTRUÇÃO

Trata-se de uma construção de finalidade esps-

cífica "Ginásio de Esportes”. Estrutura de de concreto arma

do e a vedação de alvenaria de tijolos com revestimento de -

argamassa de cal e areia; cobertura com telhas de alurínio -

fixadas sobre treliças metálicas; arquibancadas de concretos

piso da quadra de concreto com aplicação de piso vinil amian

to tipo paviflex. Possui dois blocos que estão ligados ao -

ginásio por um túnel, blocos esses que são denominados de -—

blocos administrativos e bloco dos vestiários e sanitários,-

referidos blocos são de alvenaria de tijolos com assentes e

revestimento de argamassa de cal » areia; piso de ceramica e

piso do tipo paviflex; cobertura com telhas de fibro-cimento

sem forro; azulejos brancos até a altura de 1,70m; vitrôs -

basculantes com vidro fantasia e com grades de proteção; por

tas internas de compensado com pintura À éleo e portas exter

nas de chapa dobrada; aparelhos sanitários do tipo comercial:

as dimensões e disposições das dependências corresponde ao -

discriminado em planta; possui idade aparente 12 anos em ge-
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA god)

PROCURADORIA GERAL DO ESTA

PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA tre Lucia Leteo Naposetma

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO!* Sto Sus

gular estado de conservação; possuindo|a área total construí

Iv - AVALIAÇÃO

KV) - DO TERREIO

Para obter o Valor do terreno, foram feitas vá

rias pesquisas em imobiliárias local e| obtivemos ofertas di-

retamente para 0 local avaliando, ou seja :

a) IMOBILIÁRIA RESIDÊNCIA

Rua Carlos Ferrari no 223

Valor - 0z$ 200,00/m2

b) IMOBILIARIA CIDADE DE GARÇA

Rua Heitor Penteado no 60

Valor - Cz$ 200,00/m2

c) IMOBILIÁRIA PLANALTO

Rua Voluntários de 34 no 147

Valor - Cz$ 250,00/ma

d) OFERTA DE TERRENO À VENDA

Proximidades do Ginásio de Esportes

Valor - Cz$ 150,00/mi

Extraindo-se a média aritmética desses valores,

teremos 1

Ym = Cz$ 200,00 + Cz$t 200,00 + Gz$ 250,00 + Cz$ 150,00

4

Ym = 02$ 200,00/m2 |
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SECRETARIA DE ESTADO DOS MEGÓCIOS

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO

Desta média, aplicando-s€

(trinta por cento) para & obtenção dos

mo, teremos +

= C2$

= Czf$

cz$ 200,00 x 1,3

Cs$ 200,00 x 0,1

Com os cálculos efetuados

dos os elementos comparados são sienifi

portanto, nenhuma oferta disorepente.

Aplicando-se aidda sobre

desconto de 10%, devido à elasticida
de

o valor

q=Ym x 0,9

q = €2z$ 200,00 x 0,9

| q = 028 180, 00/12 |

Portanto, o valor «do terreno avali

de 1

7

DA JUSTIÇA Ne , por
PROCURADORIA GERAL DO estalo! )

PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA era lucia lete
o Notasoima

I mMoBILIHHTO” de Setor Substituta

a variação de 30%-

limites máximo e míni

260,00

140,00

, verificamos que to-

cativos, não havendo,

a oferta média, um -

das ofertas, teremos-

justo do m2 para o local avaliando (q).

ando será -

Vet. = 7.425,10 m2 x Cp$ 180,00

VeT.= 021.336.518,00 |
a ne

(ham milhão, trezentos e trinta

e seis

tD cruz

III, DA CONSTRUÇÃO

Para determinarmos O VA

utilizaremos o trabalho elaborado pelo

João Ruy Canteiro * CONSTRUÇÕES, SEUS

publicado em 1970, cujo valor unitéári

Ca$ 0,32/m2 (já transformado para 
0

il, quinhentos e dezoi

dos).

LOR REAL da construção,

eminente Engenheiro —

CusTOS DE REPRODUÇÃO”,

j da construção é de —

stera monetário atual),



MOD.

PROCURADORIA REGIORAL DE

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA. MM

PROCURADORIA GERAL DO ESTA
MARÍLIAvero Inca Leico Noko-siina

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IOBILTARIO”'* Seo Sibetintr

valor este para o primeiro trimestres de 1970 e para o tipo =

“Construção Industrial Kédio". ;

Atualizando- se o valor acima referido através

dos Índices da construção civil, teremos :

teremos 1

2.050 - PGE

Cz$ 0,32 x 82,031! março/86

12,505 março/T70

à! Cz$ 2.099,32/mi |

Considerando que este valor é o custo de repro

dução, resta, portanto, acrescentar 20% (vinte por cento) pa

ra chegar ao valor de mercado, ot seja, o valor real, logo,-

Cz$ 2.099,32 x 1,2

| Cz$ 2.519,19)/m? |

Aplicando-se ainda a este valor o fator de de-

preciação pele idade aparente, dado pela fórmula Kd=(1-R)?,

que é pelo método do valor decrescente, onde :

Kd = Coeficiente de depreciação

R

h = Idade

xa = (1 - 1,5)22

Kd = 0,834

Cz$ 2.519,19 x 0,834

| Cz$ 2.101,00/mt

V.C. = 1.740,73 no x

Razão de Depreciação (1,5%)

0z$ 2.101,50
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA

PROCURADORIA GERAL DO ESTA
PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA Fera Lucia Leteo Nakoastma

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO INOBILIAREG O! “Setor Sucsutuo

| V.C. = Cu$ 3.657.273,73 |

(três milhões, | seiscentos e cinquen

ta e sete mil, duzentos e setenta e

três cruzados |e setenta e tres cen-

tavos).

HI; - VALOR TOTAL DO IMOVEL

O Valor Total do Imével gorresponde a somatória

dos valores encontrados para o terreno |e construção.

VeT.I. = VALOR TOTAL DO IMÓVEL

| VeTel. = Cz$ 4.993.791,73 |

(quatro milhões, novecentos e

noventa e três mil, setecen-

tos ejnoventa e um cruza -

dos e setenta e três centa -

vos).

vo - ENCERRAMENTO

Poi anexado ao presente laudo, a planta do Iag

vel no SECI,11.-0287-C3., sendo o id dot ogestado em 07-
(sete) folhas e em 04 (quatro) vias, todas rubricadas, exce-

to a última que vai devidamente datada |e assinada,

SECI.11. Marília, 09 de |maio de 1986,

<s:

ENGo. VERGÍLIO R DE SOUZA

Diretor Técnico

MOD. 2.050 - PGE
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Norberto Acário Frango
ESCRIVÃO EN

José Roberto P. Franty,
17» ESCRIVÃO INTERINO +:

José Américo C. de
OFiCiua. MMO en meneno

. 32-9161

PRAÇA.DA SÉ, 158 | | 3932-9162
(SOBRE-LOJA) sÃo PAU E: 32-3163

? A 3932-3164

1o! Traslado
s

' Escritura de Doação .-

* Saibam quantos est

no ano da” era cristã de mil novepentos setenta e três (1973),
4 Outubro, nesta cidade e=

Capital de São Paulo,em Cartório Perante mim, escrevônte ha -

bilitado, o Escrivão e as duas, testemunhas adiante nomeadas e -

no final assinadas, compareceram partes entfte si justas e con-—

tratadas, a saber! - de um lado, como outorgante doadora, a Pre

feitura Municipal de Garça, neste ato repregentada por seu Pre-

feito, Sr. pedro Valentim Fernandes, brasiléiro, casado, pro---

prietário, portador da códula de identidadê|de ReG. número +...

695.546, domiciliado e residente na cidade de. Garça, deste —

Estado, ora de passagem por enta Capital; ej de outro tado, cor

mo outorgada donatária,-a Fazenda do Estadode São Paulo,-no

termos do decreto no 2433, de 18/09/1973; náste ato represbnt

da. por sua procuradora; Dra. Mariliza Doll ide Móraes, brasijed

ra, solteira, major, advogada, OAB. no 19.041,da Procuradoria=

do Patrimônio Imobiliário, com sede à Praça; da Sé no 270, nes-

ta Capital, devidamente autorizada pelo Exmo. Bre Procurador --

Geral do Estado, nos tormosda Resolução SJ+no 4/70, de 16 de-

fevereiro de-1970, conforme despacho exarado no: processo PPT —-

48.900/71, fls. 34; 09 presentes meus' conhegidos e das testemu-

nhas referidas, do que dou fã. E, perante ag mesmas testemunhas,

pela outorgante doadora, nã forma acima representada, me foi di

to o seguinte! 19) — Que a justo título, !hieirámente livree -

-Jemembaraçado de quaisquer” ônus reaip; mesmo hipotecas, ainda -

que legais, é senhorae legítima possuidoraide um terreno sem -

benfeitorias; com a area de 7.425,10 ms2. (sete mil, quatrocen-

tog e vinte e cinco metros 6 dez decímetros quadrados), gituada

| no Dietritos Município e Comarca dê Garça, com as medidas e con

frontações constarites da planta anexa aoProcesso PET 48900/71,

a saber: IOTE.*AM.- Iniciam-ge no ponto "1", denominado na plap

ta-de no 3.251 desta PPI, altuado no ponto de intersecção do --

alinhamento da rua Caramuru com.ó abinhemen to da rua Rjachuelo=

Mod. EA 4 IGOOG ABI SK IX EX EXE EX SI ENLX EX EMP SIEX PX EMI DS Pr E EX bi É



da Vila Cascata. Considerando as áreas acima descritas, a super

.outorgante doadora, por escritura da desapropriação amigável la-

.Y

XIX IXIXIXIXIXIAIXIXIXIKIXIXIXÊXIXIXIKIXIKIXCKIXIXIXIXEXIXXI

Riachuelo e deste ponto pegue pelo alinhamento da rua Riachuelo

na distância de 76,16 metros ata atingir o ponto "-2"; daí, de-

flete à direita e prossegue pelo alinhamento da rua Guanabara,-

na distância de 80,00 metros ate o ponto "3!; desta ponto defle

te novamente à direita, prosseguindo pelo alinhamento da rua --

Cascata, na dibtância de 74,96 metros até o, ponto "43 deste —-

ponto deflete novamente à direita, prosseguindo pelo alinhamen-

to.da ma Caramuru com a distância de 80,00 metros até atíngir=

o ponto "1'', inicial desta descrição, encerrando uma área de --

6.028,80 metros quadrados, composta pelos lotes de la 14 da —-

quadra 12 - Vila Cascata. - ÁREA "B” — iniciam-se no ponto "1",

denominado na planta de no 3,251, désta PPT, situado no ponto -

de intersecção do alinhamento da rua Caramuru tom o alinhamentoí

da rua Cascata e deste ponto segue pelo alinhamento da: rua Cara ”

muru na distância de 3,00 metros, até atingir b ponto "2"; des-

te ponto, deflete à Goquerda, prosseguindo em àlj nhamento-con-- 4 o

frontantena. distância de 80,50 metros com a antiga Eetrada da

Fazenda Cascata, até atingir o ponto "3; duí deflete:à esquer-

da e proseogue pelo. alifihamento da rua Guanabara, na djstância=

de 35,00 metros até atingir o ponto "4%; deste: ponto deílete mo

vamente & esquerda, probseguindo pelo-.<l inhamento da rua Casca

ta; na distância de 74,60 métros até atingir o ponto "IM, Int--

cid desta descrição,. encerrm do uma area total de 1.596,30 me-
roma É a A Td e

tros quadrados, composta pelos lotes de n25. 1 a 5, da gadra 11

fície total.a ser doada goma 7.425,10 metros quadrados (gete -—
mil, quatrocentos e vinte e cinco metros e dez decímetros qua--

drados). - 22) —- Que O imóvel acima descrito fol'adquirido pala

vrada nas Notas do Cartório do 1o ofício a Anexos de Garça, em

2-4-1971; fls. 179 do livro 103, transcrita sob no 18.342, fls.

254, do Livro 3-4, do Regietro de Imóvele de Gnrça, em 5.4. 1971.

32) - Que, devidamente aútorizada pela Lei Municipalno 1.310,-
de 25-53-1971; a outorgante doadora, Prefeitura Municipal de Gar

ça, pela presente escritura e na melhor forma de direito, doa,-

como de fato doado tem, o imóvel acima deséritoe confrontado,-

à outorgada donatarja, Fazenda do Estado de São Paulo, para que

ela o destina à conatrução de Ginásio de Esportgs, tranemitin--

do-lhe, desde já, toda possa, domínio, direito a ações que ti--

nhá e exdrcia sobre dito imóvel, por força desta escritura,--
SXIXIXIXIXIXIXIXIMIXIXIXIX IXIXNIKEXIXIXEMIXIM IX INE ENE XIXEXINIXE
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NORBERTO ACÁCIO FRANÇA

SÃO PAULO

EXEXIXIXININIXIXIX EXIXINIXININIKINE NIX IXEXEXIX XIX ENEX KENT

escritura, que ela outorgante doadora protesta fazer sempre toa,

firne e valiosa. - 49) - Pela outorgada donatária, Fazenda do -

Estado de São Paulo, por seu represontante' legal, na forma acj-

ma declarada, me fot dito, ante az mesmas testemunhas, que ace?

ta a pregente escritura em todos os seus termos e em conformi-

dade com o Decreto Estadual no 2.433, de 18/09/1973. Pelas par-

tes me foi dito mais, que dãoà prenente bHeritura”, para 08 — -
efeitos fiscais, o valor do Crf74,25 (getebta 'o quatro oruzeiro

' : er ai j
e vinte e cínico centavos). -AcBisa - Ísehta-- relativa à pre-

sente, foi devidamente visada pela Secretaria da Fazenda do Es-

tado de São Paulo, nesta data, cuja guia rpesbeu o no 116.190.

E de como assim o disseram, dou fé, pediram-me e lhes Lavre

esta escritura, a qual lhes sendo lida, por estar em tudo

forme, outorgaram, aceltaram e asbinam com as duas tes fo)
que são: José Gonçalves de Oliveira, casado, É

tado, portador da cédula de identidade ReG.

1y Gava Rossatto, solteira, maior, auxiliar

ros, domiciliados e residentes nesta Capital, as Ruas llarmonia=

no 723, e Cananéia no 315, respectivamente. - Eu, Sergio Augus-

to de Oliveira, cescrevente habilitado, a escrevi. - Eu, Jose --

Americo C. de A. Campos, oficial malor substituto, a gubscrevi.

(Assinaturas): - Pedro Valentim Fernandes. - Mariliza Doll de =

Moraes. - Joyé Gonçalves de Oliveira. - Suely Gava Rossatto. -—

NADA MAIS. - Tyavladada na mesma data retyo, do que dou fé. EU,

te LH AA Ata MO:
me E) ” A

crivão Substituto, a confezi, pubscrevi e assino em pubtíco

e rago.-
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